
CÂMARA DOS DEPUTADOS

DEPUTADA DANDARA - PT/MG

REQUERIMENTO Nº .............., DE 2024
(Da Sra. Dandara)

Requer  que  seja  autorizada
pela  Comissão  de  Legislação
Participativa  a  realização  de
Audiência Pública para discutir
os  desafios  e  oportunidades
para  a  promoção  da
participação  das  juventudes
brasileiras  na  política
institucional

Senhor Presidente,

Nos termos regimentais  requeiro,  ouvido  o  Plenário  desta  Comissão,

seja autorizada a realização de Audiência Pública para debater os desafios e

oportunidades para a promoção da participação das juventudes brasileiras na

política institucional.

Com o objetivo de assegurar um debate amplo e a participação ativa da

sociedade  civil  e  da  comunidade  interessada,  solicitamos  que  sejam

convidadas as seguintes representações e autoridades para o debate:

1. Representante da OSC Girl Up Brasil;

2. Representante da OSC Engajamundo; 

3. Representante da OSC Politize!;

4. Representante da OSC EmpoderaClima;

5. Representante da Secretaria Nacional de Juventude;

6. Representante da União Nacional dos Estudantes – UNE.

*C
D2

41
43

62
46

80
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dandara
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD241436246800

RE
Q

 n
.1

22
/2

02
4

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
8/

07
/2

02
4 

13
:2

8:
36

.0
17

 - 
CL

P



CÂMARA DOS DEPUTADOS

DEPUTADA DANDARA - PT/MG

JUSTIFICAÇÃO

O presente  requerimento  tem por  objetivo  a  realização  de  audiência

pública com o intuito de debater os desafios e oportunidades para a promoção

da participação das juventudes brasileiras na política institucional. 

Essa proposta surge a partir  da percepção que,  nos últimos anos,  a

demanda por uma maior representatividade na política tem ganhado cada vez

mais espaço nas discussões sobre democracia no Brasil.  E, ao falarmos de

jovens, o problema da falta de representatividade é evidente. São apenas 25

entre os 513 deputados da nova legislatura, representando menos de 5% na

Câmara  dos  Deputados.  As  mulheres  jovens  estão  ainda  mais  sub

representadas, com apenas 5 assentos. 

Muitas mudanças precisam ser feitas para que as juventudes possam

ser incluídas verdadeiramente na política institucional, com sua diversidade de

temas e demandas. Portanto, esta proposta surge da percepção da importância

de ampliar o acesso das juventudes - especialmente das meninas - a esses

espaços,  para  sedimentar  políticas  públicas  que  efetivamente  enfrentem os

problemas que assolam os e as jovens brasileiros/as. 

Considerando a relevância do tema, solicito apoio das demais deputadas

e deputados no sentido da aprovação deste requerimento.

Sala das reuniões, em 8 de julho de 2024.

Deputada DANDARA
PT/MG
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